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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof• Judith de Oliveira Garcezª 

DECRETO Nº 4.618 DE 05 DE ABRIL DE 2004 

Apnwa o Regimento lnlemo da Junte 
Administrativa de Recursos de ltlfl'lçOas -

JARI. 

CARLOS ÂNGELO NÓBILE, Prefeito do Munlclpio de Assis, Elilado de São 
Paulo, no uso da s uas atribuições legais. a considerando as disposições do C6digo de Trllnsito 
Brasilelro, da Lei Munlclpal n• 3.824, de 04 de agosto de 1999, e da Resolução CONTRAN n" 14 7, da 
19 da setembro de 2003, 

Art 1°. 

Art 2•. 

Art3". 

DECRETA: 

Fica aprovado o Regimento Interno da Junta Administrativa de Recursos de 
lnfraçlies - JA.RI, na forma do Instrumento em anexo, que fica fazendo parte 
integrante do presente Decreto. 

Este Decreto entrara em vigor na dall de sua publicaçllo. 

Revogam�e as disposições em c:ontnllrto, em especlal o Decreto Municipal 
n• 3.690, de 16 de março de 2000. 

Prefeitura Munlclpal de Assis, em OS de ablll de 2004. 

a.4-1/ 
. 

=:::> 
CARLOS ÂNGELÔNÔBILE 

. Prefeito ,,.uniclpal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal .. Profª Judith de Oliveira Garcez" 
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REGIMENTO INTERNO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES- JARI -
· DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS. 

Seção 1 
Disposlps prellminares 

Art. 1° - A Junta Administrativa de Recursos de lnfraçlles (JARI), institukla pelo Código de Trtnslto 
Brasileiro, Lei Federal ri' B5D3, de 21 de setembro de 1997 e diselplinac:ta palas diretrizes do 
CONTRAN para estabeleclmento do seu Regimento Interno, publlcadas no Diãrio Oficial da Unilo, 
Seção 1 do dia 28 de janeiro de 1998, funcionarã junto 1 cada Ôrgllo de Trtnsito cabelldo-lhe julgar 
lnobservlncia de preceitos do Código de Trtnslto Brasleiro e da leglslação complementar ou 
supletlva. 

Art. 2' - A JARI será credenciada no Conselho Estadual de Trtnslto- CETRAN. 

Seção li 
Competência da JARI: 

Art. 3" - Compete a JARI: 

1- ;Julgar os reCLnos interpostos pelos infratores; 
li - sotlcltar aos Órgãos e entidades Executivos de Trlnslto Informações complementares relativas 
aos recursos. objetivando uma melhor análise da situação recorrida; 
Ili - Encaminhar aos õrgllos e entidades executivos de trlnslto informações sobre problemas 
ob&ervados nas autuações e apontados em recursos a que se repttam sistematicamente; 
IV - Exata lnterpretaçlo dos preceitos legais e sua correlata capttulaçllo com base nos dispositivos 
legais do Código de Trlnsito Brasileiro e da Legislação complementar e Supletiva: 
V - Adoção de medidas desllnedas ao aperfeiçoamento da sistematlca de julgamento de recursos. 

Seção Ili 
Da constituiçlo da JARI: 

Art. 4• - A JARI ser.l constituída por deliberaçlo do chefe do Poder Executivo Municipal, cradendada 
Junto ao Con&elho Estadual de Trtnsito e ter.é três membros, sendo: 

1- O presidente de nlvel universitlrlo Indicado pelo chefa do Poder Executivo Municlpal; 
li- o rapresentante do Ôiglo ou entidade de trllnsito municipal que lmpOs a penalidac:IB; 
111- O rapresentante de entidade sindical dos motoristas. 

·Parágrafo primeiro - Cada membro da JARI será subs\Huldo, em seus lmp!dimentos, pelo 
respectivo suplente, cuJa designação obedecerá as condlç6es exigidas para a dos membros 
tltulares; 
Parágrafo segundo - O representante do Ôrglo que impil& a penalldade e seu suplente senll 
indicado pelo Diretor da Trtnsilo e senll escolhldo dentre m funciomlrlos e servidores do órglo 
executivo. 

Art. 5" - o mandato dos membros da JARI será da um ano, podendo ser reconduzidos por 
perfodos sucessivos. 

Art. 8º - Nlo poderio fazer parte da JARI: 

1 - Pessoas que estejam sendo processadas administrativa ou cnnlnalmenta e os condenados 
por sentenças passadas e julgadas; 

· li - Pessoas cu)o os serviços, atividades ou funções profissionais estejam relacionadas com aL1to
escolas e despachantes; 
Ili - Encarregados de fiscallzaçlo de trtnsito a do policiamento. 
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IV - Pessoas que tenham sofrido qualquer punição relacionada a sua habllltaçlo, suspensão, 
cassação etc, no perfodo de doze meses antes da nomeação: 
V - Com BXceçlo ao raprasentante do órgão que implls a penalidade nenhum outro membro 
podera exercer cargo ou função dentro do poder executivo ou legislatlvo da mesma asfara de 
govemo. 

Seçlo IV 

Das alribuii;lles dos membros da JARI: 

Art. a• - Ao Presidente da JARI, especialmente: 

1- Convocar, presidir, suspender e encerrar raunllles; 
• 11- Convocar os suplentes para eventuais substltuli;lles dos titulares; 

Ili- Resolver questões de ordem, apurar votos e consignar, por escrito, no proCBSSo o 
resuHedo do julgamento; 

IV· Assinar os livros de atas das reuniões; 
V- Decidir sobra assuntos de ordem ou submeta-los ã consideração dos membros quando 

omisso o Regimento; 
VI- Propor nonnas para o bom andamento dos trabalhos; 
VII· Agir em nome da JARI, mantendo todos os contatos com as autoridades oom as quais o 

órgão deve ter relaçlles: 
VIII- Representar socialmente a JARI ou delegar poderes aos membros para que as façam: 
IX- Oficiar ao prefeHo quando da extinção de mandato de membro, para providencias 

eabiveis; . 
x- Promover a execupão dos servl905 administrativos da JARI. 

Art. 9" - Aos membros da JARI caba, especialmente: · 

r - comparecer as reunilles de julgamento e as reunllles convocadas pelo presidente da JARI. 
li - Relatar por escrito, matéria que lhe for distribuída, fundamentando o voto; 
111 - Discutir a matéria apresentada pelos demais relatores, justlftcando o voto quando for 

.vencido; 
IV - SOllcllar reunilles extraordinárias da JARI para apreciação de assunto relevante, bem como 
apresentar sugestlles objetivando a boa ordem dos julgamentos e o correto procedimento dos 
recu1SOS; 
V - SoDcltar lnforrnaç� as partes sobre matéria pendente de julgamento, quando for o caso. 

SeçloV 

Das reuniões: 

Art. 1 D - A5 raunllles onlinãrias da JARI seni realiiada uma vez por semana, para apreciação da 
paula a ser discutida. 

Parllgrafo llnlco -As reuniões extraordinárias serio realiiadas sempre que necessárias. 

· 
Art. 11- As dellberaçlles serão tomadas com a prasança das três membros da JARI, cabendo a 
cada tllular ou seu suplente quando convocado um voto. 

Art. 12 - Os resuHados dos julgamentos dos racursos serio obtidos por maioria de votos. 

Art. 13 - As re1.1nilles obedecerão a seguinte ordem: 

1 - Abertura, discusalo e aprovação da ata de reunião anterior; 
li -Apreciação dos racursoa preparados; 
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Ili - Apresentação da sugastllas ou proposipões sobre assuntos relaclonados com a JARI; 
V - Encerramento. 

ArL 14 - os racurs111 apresentados A JARI serio dlstrlbuldos alternadamente aos seus três 
membros, como relatoras. 

Arl. 15 - OS racullioS &erlo julgados em ordem cronolõglca de Ingresso na JARI. 

Art. 16 - Nlo sará admitida a sustentação oral do recurso no julgamento • 

Seção VI 

Do suporte administrativo: 

Arl. 17 - A JARI disporá de um secretirlo, tunclonãrlo ou servidor público, a quem cabe 
especialmente: 

1 - Secretariar as reuniões da JARI; 
li - Preparar os processcs, para dilll:ribuição aos membros relatoras pelo presidente; 
Ili - Manter atualizado o arquivo, inclusive das dedslles, para coarênda dos Julgamentos, 
es1atlstlcas e relatórlos; 
IV - Lavrar as atas das reuniões e subsc:ravar os atos e termos do processo; 
V - Requisitar e controlar o material permanenta a de consumo da JARI, providenciando, de 

. forma devida o que for neCHSârlo; 
VI - Vertllcar o ordenamen!D dos procassos com os documentos oferecidos pelas partes ou 
aqueles requisitados pela JARI, numerando e rubricando as folhas incorporadas ao mesmo; 
VII - Prestar os demais serviços de apoio administrativo aos membros da JARI e quando for o 
caso ao Presidenta. · .  · 

Art. 18 - Cabe ao órgão de trlnslto em cuja jurisdlçlo atua e JARI propiciar os recul50s humanos 
a materiais de que ela necessitar para o seu pleno funcionamanto. 

SaçãoVll 
Das disposições finais: 

Art. 111 - As repartlpões de lrlnsito deverão dar A JARI todas as informações nacessãrias ao 
julgamento dos recursos, permitindo aos seus ma membros, sa for o caso, consultar registros e 
arquivos relacionados com os seus objetcs. 

Ar!. 20 - A JLS1ta Administrativa de Racun;;os da lnfraçiie&JARI, devera após a publicação da 
nomeaçlo dos seus Integrantes assim como alil;e Regimento, credenciar-se no Conselho Estadual 
de TrAnsilo, segundo dlsposiçlles eslllbelaoldas por alll:e Conselho • 

·Ar!. 21 - Os casos omissos e as dúvidas susoitadas na execução do presente Regimento serio 
resolvidos pelo Presidente da JARI. 

Ar!. 22 - O presente Regimento antrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Munlcipal de Assis, em 05 de abril de 2004. 

CARLOS ÁNGELO NÓBILE 
Prafaito Munlclpal 
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